PROJETO DE LEI Nº 044/04

Declara de Utilidade Pública a

Sociedade dos Passaricultores do

Rio Grande do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Sociedade dos Passaricultores do Rio Grande do Norte em 08 de Junho de 2004, que sua sede fica localizada no Parque de Exposições de Animais Aristófanes Fernandes – BR 101, km 13, em Parnamirim/RN.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publciação.
